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fSTAOO DO E:SPIRITO SANTO 

MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
GA.BlNETE DO PIIEFEITO 

L E I Nº 2'10/92 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÂGílAFÓ 12 DO ' 

A.H'l'IGO 4 2 , DA LEI N 2 208, DE 2 'l DE DEZE!1 

Dllü DE 1991, E DÁ OU'l'H/\S PílOVlDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do ~spÍrito' 
SrlllLo, f:iço snber que a C.:n111aré\ Municipal aprovou e eu sanciono a se 

gui 1i te Lc l, 

A.ílT. 1º - O Par~grafo 12, do Artigo 42, da Lei nº 208, de' 

~ ?'l de De7,c 1111Jro de 1991, pRSSA a ter a seguinte redação: 

P:;1ragrafo 1 Q - A aplic8çno da t11x\-\ de ilu111i110veío pÚlJl.ic~ ' .. 
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se rnr-Á <.Jc ncordo corn a classificnçãu Lln u11i.Llrn..J e co11::;u111.id0Nl µelri · • 

cuncession~rla c..Je serviços pÚbllcos de energia eleLr:ica, obedecendo 

os segui11tes valores percentuais: 

a) Classe Resi.dencial- Grupo 11 B1
' (Baixa 'l'erwão) 

* At~ 30 Kwh/m~s : 2,2% da Larifa de fornecimento de lP express~ ' 

e m Ml<.11. 
* De 31 n 100 Kwh/ruês: 2 , 39% da tarifa de fornecimento de IP ex-

pressa em Mwl1. ') 

* l le .1O 1 r-1' 200 Kwh/ rnês 2, 51% dn tarifa de fornecj 111en Lo ele IP ex-
\ 

,.. \ 

* A.e illla de 200 Kwh/mes: 2 , 62% da tarifa de fornec J rncn to de IP ex 
pressa em Mwh. 

pressa em Mwh. \ ' 
b) r.1asse Comerc i al- Serviços e Idustrial- Grupo " B" (Baixa Tensão){ . . . ....... 

* Até 30 Kwh/lllês: 2,5% da taxa de fornecimento ele IP exrressa em 

Mwh. 

,,, 

nressa em Mwh. 
* De 101 R 200 Kwh/mês: 2,73% da tarifa .tle forn ecimento de lP ' 
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ESTADO DO ESPÍRITO S AN TO 

P:1EFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

conL i nuaç~o d~ Lei 240/92. 

* AL é 1.000 Kwh/111ês: 21,52% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

em Mwl1. 
* De 1001 a 5.000 Kwh: 43,05% da tarifa de fornecimento de IP expre~ 

Sll P lll Mwll. 
~ · * Acima de 5.000 Kwh/mês: 66,85% da tarifa de fornecimento de Ip ex-

~ pressa em Mwh. 

d) Clnsse Cu111erclnl- Serviços lndustrial- Grupo "A" ( Alta Tensão ) ~ 

~ 

~ 

I ~ 

I ~ 

a 
a 
d 

1;} 

~ 
~ 

I ~ 

~ 
~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

·~ 

* Até 1.000 Kwt1/mês: 64, 5?% da tarifa de fornecime nto d e IP expressa 

em Mwl1. 
~ De 1001 a 5.000 Kwh/mês: 86,iü% da tarifa de fornecim e nto de IP ex 

press í'l e 111 Mwh. 

/\R'l'. 211- F.stí-l Lei entrnrit c m vigor n pnl't:ir do di~ 1 111 de J~
n e i r·o de J 99J, revogo.das as disposições e 111 con Lrari o. 

G ~Ü) i 11 e l:e do P rc [e :i to Muni e i pal de Pedro Canário, Estado do Es

pl ri Lo St-lllLO , e 111 16 de Dez.e1111Jru de 1992. ! ) ,, , } 
V f{fsÊ·t.É -Á rJJs -DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

I<eglstrndo e publicado neste gabinete, do Prefeito Municipal e 

afixauo no local de costu111e, em lG de Dezernbr·o ue 1992. 
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WAGNER ALVES PACHECO. \, 
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